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1. [bookmark: _GoBack]INTRODUÇÃO

Um mercado sólido e integrado de matérias-primas secundárias constitui um alicerce do bom funcionamento de uma economia circular. Tratar os resíduos como um recurso exige que se facilite a sua circulação, possibilitando fluxos valiosos de materiais para uma produção, remanufatura e reutilização mais sustentável e resiliente. Deste modo, contribuir-se-á para o cumprimento dos objetivos climáticos da UE estabelecidos na Lei Europeia do Clima[footnoteRef:2] e no pacote de propostas legislativas da UE intitulado «Objetivo 55», que visa reduzir as emissões de gases com efeito de estufa em 55 % até 2030, em comparação com os níveis de 1990. [2:  	COM(2020) 80 final. ] 

Atualmente, apenas 12 % das matérias-primas utilizadas na indústria da UE provêm de reciclagem. Embora as transferências de resíduos destinados a valorização na UE tenham aumentado constantemente na última década, continua a haver demasiadas matérias residuais que aí não são preparadas para reutilização nem para reciclagem em novos produtos, o que representa uma perda considerável na transição da UE para uma economia circular. Todos os anos, a UE exporta cerca de 33 milhões de toneladas de resíduos, o que representa cerca de 16 % do comércio mundial de resíduos. A UE é, assim, um dos maiores exportadores de resíduos a nível mundial. Importa igualmente 16 milhões de toneladas de resíduos, enquanto 70 milhões de toneladas são comercializadas no seu território. A UE depende fortemente das exportações de uma série de fluxos de resíduos, em particular sucata de metais ferrosos e não ferrosos, resíduos de papel, resíduos de plástico, resíduos têxteis e resíduos de vidro.
As exportações de resíduos da UE aumentaram 75 % desde 2004, sendo quase metade destinadas a países não membros da OCDE. Esta evolução traduziu-se num aumento da poluição relacionada com o tratamento inadequado de alguns destes resíduos em muitos países de destino. Grandes volumes de resíduos exportados da UE são depositados em lixeiras a céu aberto ou queimados ao ar livre, contaminando o ar e a água, prejudicando a saúde pública e emitindo quantidades substanciais de gases com efeito de estufa. A situação é particularmente problemática nos países em desenvolvimento e nos países emergentes, que já enfrentam importantes desafios para lidar com os seus resíduos e para os quais se prevê no futuro um aumento sem precedentes da geração de resíduos. A dispersão no mar de resíduos plásticos exportados tornou-se também uma importante fonte de poluição marinha. Um número crescente de países tem introduzido restrições ou proibições das importações de resíduos, com destaque para a China, que era o maior importador de resíduos de plástico e de resíduos de papel da UE, seguida de outros grandes importadores de resíduos da UE no Sudeste Asiático.
Além disso, o tráfico de resíduos constitui uma das formas mais graves de criminalidade ambiental e um domínio em que estão ativas redes de criminalidade organizada, tanto no que diz respeito às transferências de resíduos no interior da UE como às transferências de resíduos para fora da UE. Dados resultantes de campanhas de fiscalização coordenadas indicam que entre 15 % e 30 % das transferências de resíduos poderão ser ilegais, ascendendo as receitas anuais do mercado ilícito de resíduos na UE a 9,5 mil milhões de EUR. Para além dos danos ambientais, o tráfico de resíduos também representa uma ameaça em termos de segurança, em particular em situações em que os grupos criminosos envolvidos nessas transferências estão espalhados por vários países. Por conseguinte, é fundamental que a UE e os Estados-Membros coloquem o combate ao tráfico de resíduos entre as grandes prioridades das atividades das autoridades policiais, melhorem a cooperação entre todas as autoridades relevantes e assegurem que as sanções para atividades criminosas no setor dos resíduos sejam efetivamente dissuasivas.
A evolução acima descrita revelou a fragilidade de um modelo de negócio em que a exportação de resíduos passou a ser uma forma habitual de lidar com alguns fluxos de resíduos gerados na UE. É essencial que a UE se responsabilize pelos seus resíduos e garanta a preservação de um elevado nível de proteção ambiental e a aplicação do princípio do poluidor-pagador.
A modernização da política e da legislação da UE em matéria de transferências de resíduos e a mudança para soluções digitais incentivarão o aumento das transferências de resíduos destinados a preparação para reutilização e reciclagem na UE e proporcionarão incentivos para diminuir a produção de resíduos. Esta abordagem aumentará a segurança do aprovisionamento dos ecossistemas industriais da UE[footnoteRef:3], reduzindo a dependência destes relativamente à utilização de matérias-primas primárias, incluindo matérias-primas essenciais, incentivará a plena integração desses ecossistemas em modelos circulares e reduzirá a sua pegada de carbono. Um bom exemplo a este respeito é a indústria do aço, identificada na nova estratégia industrial para a Europa[footnoteRef:4] adotada pela Comissão como uma prioridade entre as indústrias com utilização intensiva de energia no que diz respeito à transição para uma economia europeia circular e climaticamente neutra[footnoteRef:5]. Aumentar a valorização da sucata é fundamental para descarbonizar o setor do aço, uma vez que a utilização de 1 tonelada de sucata de aço permite evitar cerca de 1,5 toneladas de emissões de gases com efeito de estufa em comparação com a utilização de minério de ferro. A utilização de sucata para a produção de alumínio ou de cobre traduz-se igualmente numa redução das emissões de gases com efeito de estufa, da poluição e do consumo energético. [3:  	COM(2020) 474 final.]  [4:  	COM(2021) 350 final.]  [5:  	SWD(2021) 353 final.] 

O Pacto Ecológico Europeu[footnoteRef:6], o novo Plano de Ação para a Economia Circular[footnoteRef:7] e o Plano de Ação para a Poluição Zero[footnoteRef:8] instaram a Comissão Europeia a propor uma nova abordagem para as transferências de resíduos da UE. Os cidadãos exigem explicitamente que a UE enfrente o problema dos resíduos e promova a reciclagem, uma exigência claramente expressa no contexto da Conferência sobre o Futuro da Europa. A presente comunicação, que acompanha a proposta da Comissão relativa a novas regras em matéria de transferências de resíduos[footnoteRef:9], estabelece as ações prioritárias da UE destinadas a garantir: [6:  	COM(2019) 640 final.]  [7:  	COM(2020) 98 final.]  [8:  	COM(2021) 400 final.]  [9:  	COM(2021) XXX final.] 

· A facilitação das transferências de resíduos destinados a preparação para reutilização e reciclagem na UE;
· A não exportação dos problemas de resíduos da UE para países terceiros;
· Um combate mais eficaz contra as transferências ilegais de resíduos.


2. NOVAS REGRAS DA UE APLICÁVEIS ÀS TRANSFERÊNCIAS DE RESÍDUOS: RUMO A CÍRCULOS VIRTUOSOS NA UE E MAIS ALÉM
2.1.  Libertar o potencial do mercado interno da UE
A UE dispõe de legislação abrangente e de uma agenda ambiciosa para reduzir a geração de resíduos e transformar os resíduos em recursos. O princípio orientador da revisão das regras da UE sobre transferências de resíduos proposta pela Comissão consiste em construir uma economia circular forte e resiliente através da redução dos obstáculos e encargos desnecessários que atualmente dificultam uma circulação fluida dos produtos reutilizáveis e das matérias-primas secundárias na UE. A Comissão propõe as seguintes medidas para facilitar as transferências de resíduos no mercado interno da UE:
· Melhor alinhamento das regras aplicáveis às transferências de resíduos com a hierarquia dos resíduos. A Comissão propõe que se estabeleçam regras muito mais rigorosas para as transferências de resíduos destinados a deposição em aterro ou a incineração noutro Estado-Membro. Propõe igualmente que se reforcem as ligações entre as regras sobre transferências de resíduos e os planos de gestão de resíduos elaborados pelos Estados-Membros para alcançar as respetivas metas de prevenção e de gestão de resíduos estabelecidas no direito da UE. Estas medidas devem incentivar as transferências de resíduos destinados a preparação para reutilização e reciclagem e apoiar o crescimento, o emprego e a inovação nesses setores.
· Adoção de soluções digitais para a comunicação e intercâmbio das informações e dos documentos necessários para transferir resíduos entre Estados-Membros da UE. Todos os intervenientes nas transferências de resíduos, tanto públicos como privados, poderão apresentar e aceder a informações através de ferramentas disponíveis em linha. Essas ferramentas agilizarão o intercâmbio de documentos e substituirão os procedimentos atualmente em suporte-papel, que estão na sua maioria desatualizados, possibilitando também um melhor acompanhamento e controlo dos fluxos transfronteiriços de resíduos.
· Melhoria do procedimento acelerado para as transferências de resíduos. Serão estabelecidas condições harmonizadas a fim de facilitar as transferências para instalações de valorização, as quais estão sujeitas a autorização prévia das autoridades competentes, e para garantir que essas transferências são mutuamente reconhecidas por todos os Estados-Membros. Deste modo, as transferências para instalações de valorização de resíduos que funcionem segundo normas de elevada qualidade serão mais rápidas.
· Maior harmonização da classificação dos resíduos transferidos dentro da UE. A Comissão propõe que os critérios utilizados para classificar alguns fluxos de resíduos, por exemplo os limiares de contaminação, sejam adotados a nível da UE. Atualmente, os Estados-Membros têm opiniões divergentes quanto à sujeição de determinados fluxos de resíduos ao regime de notificação da UE e, consequentemente, aplicam regras diferentes às transferências desses resíduos. A proposta da Comissão permitirá evitar essa fragmentação do mercado interno da UE.
Estas medidas possibilitarão a melhoria da circularidade dos produtos e materiais e fomentarão o investimento, assim como o desenvolvimento e a implantação de novas tecnologias em todas as cadeias de valor. O setor dos resíduos será incentivado a acelerar a sua modernização, a reforçar a sua capacidade de tratar outros resíduos, nomeadamente os resíduos plásticos e têxteis, e a realizar uma reciclagem de elevada qualidade. Em paralelo, a indústria transformadora beneficiará da maior disponibilidade de materiais reciclados para a produção.
O nível sem precedentes de apoio financeiro público aos investimentos, criado pela UE para ajudar as empresas e as indústrias a recuperar da crise decorrente da pandemia de COVID-19, proporciona a todos os intervenientes no setor dos resíduos, na sua maioria PME, bem como às indústrias de transformação de resíduos grandes oportunidades de acelerarem a transição para a economia circular.

2.2.  Pôr termo à exportação dos problemas de resíduos da UE
Para além de proibir a exportação de resíduos perigosos para países não membros da OCDE, a atual legislação da UE estabelece que os resíduos só podem ser exportados a partir da UE se forem geridos de forma sustentável nos países de destino, em condições globalmente equivalentes às da UE. A falta de disposições e mecanismos claros para aplicar este princípio fundamental conduziu a uma aplicação insatisfatória da regulamentação. Na prática, desde a adoção em 2006 do Regulamento Transferências de Resíduos atualmente em vigor, houve um aumento considerável das exportações de resíduos a partir da UE, sendo o controlo do tratamento sustentável desses resíduos nos países de destino muito reduzido ou mesmo inexistente. É esse o caso, nomeadamente, dos resíduos não perigosos (resíduos constantes da lista «verde»), cujas exportações não estão sujeitas a qualquer autorização prévia das autoridades competentes.
A Comissão propõe a criação de um regime sólido que regulamente a exportação de resíduos a partir da UE baseado nas seguintes medidas:
· Restrição da exportação de todos os resíduos para países não membros da OCDE. As exportações de resíduos da lista «verde» provenientes da UE devem ser autorizadas unicamente para os países não membros da OCDE que notifiquem explicitamente a UE da sua pretensão de receber exportações de resíduos da UE e demonstrem capacidade para tratar esses resíduos de uma forma ambientalmente sustentável. Esses países terceiros serão inseridos numa lista de países para os quais se autorizará a exportação de resíduos da lista «verde». A lista será elaborada pela Comissão e a exportação não será possível se os países e os resíduos nela não figurarem.
· Intensificação da monitorização dos resíduos da UE exportados para países da OCDE. Os países que aderem à OCDE são obrigados a seguir um processo de avaliação preliminar no que diz respeito aos seus sistemas de gestão de resíduos. Em geral, os países da OCDE dispõem de legislação e práticas que visam garantir uma gestão sustentável dos resíduos e as transferências de resíduos entre países da OCDE estão sujeitas a um regime jurídico internacional específico[footnoteRef:10]. Por conseguinte, as medidas destinadas a garantir que as exportações de resíduos da UE não causam danos ambientais em países terceiros que são membros da OCDE devem ser proporcionais e não podem prever restrições gerais, como as aplicáveis aos países que não são membros da OCDE. A Comissão propõe que essas exportações sejam monitorizadas e, havendo o receio de que algumas delas causem danos ambientais no país de destino, propõe encetar um diálogo com este país e, em última análise, suspender essas exportações de resíduos se estes não forem geridos de uma forma ambientalmente sustentável. [10:  	Decision of the OECD Council on the Control of Transboundary Movements of Wastes Destined for Recovery Operations (Decisão do Conselho da OCDE sobre o controlo dos movimentos transfronteiriços de resíduos destinados a operações de valorização) (OECD/LEGAL/0266).] 

· Obrigação de as empresas exportadoras da UE demonstrarem que as suas exportações são sustentáveis. É igualmente essencial que as empresas exportadoras assumam a responsabilidade pelas suas exportações. A Comissão propõe que todas as empresas que exportam resíduos a partir da UE realizem auditorias independentes nas instalações para onde transferem resíduos, a fim de garantir que essas instalações funcionam segundo critérios que demonstrem uma gestão ambientalmente correta dos resíduos. Se as auditorias mostrarem que isso não se verifica, as empresas devem deixar de exportar os seus resíduos para a instalação em causa.
· Estabelecimento de critérios claros para evitar que os resíduos sejam falsamente exportados como «bens usados». Esta medida possibilitará que a Comissão adote, em colaboração com as partes interessadas e os Estados-Membros, critérios para certos resíduos problemáticos a fim de diferenciar os bens usados dos resíduos. Esses critérios assegurarão que certos artigos, como os veículos em fim de vida, os resíduos de baterias ou os resíduos têxteis, frequentemente rotulados como produtos usados, não sejam exportados para fora da OCDE, onde são suscetíveis de causar danos significativos ao ambiente e à saúde.

2.3.  Combater mais eficazmente as transferências ilegais de resíduos.
A Comissão propõe a inclusão das seguintes disposições nas regras da UE com o objetivo de combater as transferências ilegais de resíduos:
· Criação de um «grupo de controlo do cumprimento da legislação relativa a transferências de resíduos» a nível da UE, a fim de reforçar a cooperação e a coordenação contra as transferências ilegais de resíduos. Esse grupo incluirá as autoridades ambientais, aduaneiras, policiais e outras autoridades nacionais competentes em matéria de inspeção, bem como as redes policiais europeias e internacionais[footnoteRef:11]. Centrar-se-á nas transferências ilegais de resíduos no interior e no exterior da UE e constituirá um fórum para partilhar boas práticas e informações, identificar as prioridades da UE em matéria de fiscalização das transferências de resíduos e facilitar a ação conjunta dos Estados-Membros da UE. [11:  	Incluindo a Rede Europeia para a Implementação e Execução da Legislação Ambiental (IMPEL), a Europol, a Eurojust, a Rede Europeia de Procuradores para o Ambiente (ENPE), o Fórum da União Europeia de Juízes para o Ambiente (EUFJE), a Convenção de Basileia, a Interpol e a Organização Mundial das Alfândegas (OMA).] 

· Habilitação da Comissão para apoiar as investigações transnacionais sobre o tráfico de resíduos realizadas pelos Estados-Membros da UE. O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) dispõe de conhecimentos especializados a este respeito e pode apoiar as autoridades dos Estados-Membros, quer realizando diretamente as inspeções, quer coordenando as investigações realizadas por diferentes Estados-Membros. A capacidade global da UE e dos seus Estados‑Membros para controlar o cumprimento da legislação será reforçada, garantindo-se uma utilização mais eficiente dos recursos, muitas vezes limitados, afetados a essas atividades. Do modo similar, a Eurojust pode disponibilizar a sua assistência e conhecimentos especializados para facilitar as investigações transnacionais dos Estados-Membros em matéria de gestão de resíduos e apoiar o intercâmbio de boas práticas e abordagens conjuntas a fim de promover a eficácia da ação penal e reforçar as investigações transfronteiras.
· Reforço das regras vigentes em matéria de sanções administrativas contra as transferências ilegais de resíduos. A existência de critérios comuns para determinar os tipos e níveis de sanções a aplicar em caso de infração tornará as sanções mais dissuasivas e a sua aplicação mais coerente em toda a UE. Esses critérios poderão incluir a natureza e a gravidade da infração e outros fatores, como as vantagens económicas decorrentes da infração e os danos ambientais por ela causados, na medida em que possam ser determinados. Os Estados-Membros deverão ter em conta estes critérios ao estabelecerem as sanções aplicáveis aos infratores.
Além disso, a Comissão proporá uma revisão da Diretiva Criminalidade Ambiental[footnoteRef:12], que examinará a possibilidade de estabelecer novas regras em matéria de sanções penais (incluindo os seus níveis) e outros instrumentos que contribuam para uma aplicação mais eficaz do direito ambiental da UE. A diretiva revista visará, entre outros aspetos, melhorar a eficácia operacional das cadeias nacionais de controlo do cumprimento da legislação para impulsionar a investigação, a ação penal e a aplicação de sanções. Permitirá obviar às baixas taxas de crimes ambientais punidos mediante vários tipos e níveis de sanções dissuasivas e proporcionais, facilitando o trabalho das autoridades judiciais nacionais. [12:  	JO L 328 de 6.12.2008, p. 28.] 


3. COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA UMA GESTÃO DE RESÍDUOS MAIS SUSTENTÁVEL
A gestão de resíduos continua a ser um dos desafios ambientais mais importantes no nosso planeta, em particular para os países emergentes e em desenvolvimento, prevendo-se que a rápida urbanização e a melhoria dos níveis de vida destes países conduzam a um aumento acentuado da produção de resíduos. Em muitos desses países, as políticas, a legislação e as infraestruturas são inexistentes ou insuficientes para fazer face a um crescimento súbito da geração de resíduos domésticos e industriais. As grandes quantidades de resíduos exportados legal ou ilegalmente da UE poderão agravar os problemas que estes países já enfrentam para gerir os seus próprios resíduos. Por conseguinte, a UE deve priorizar a cooperação com os seus parceiros internacionais a fim de controlar melhor o comércio mundial de resíduos, melhorar a gestão dos resíduos em países terceiros e combater o tráfico de resíduos.

3.1. Controlar melhor o comércio mundial de resíduos
A UE tem estado na vanguarda da promoção de iniciativas multilaterais destinadas a melhorar a gestão dos resíduos e a monitorização das transferências internacionais de resíduos.
A exposição a impactos ambientais negativos relacionados com o volume crescente de resíduos de plástico exportados para países em desenvolvimento levou as 187 Partes na Convenção de Basileia sobre o controlo dos movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e sua eliminação a adotar, em 2019, novas regras aplicáveis ao comércio de resíduos de plástico a nível mundial. Indo além da Convenção de Basileia, as regras da UE proíbem, desde 2021, a exportação de resíduos de plástico não triados da UE para países não membros da OCDE[footnoteRef:13]. [13:  	JO L 433 de 22.12.2020, p. 11.] 

Os trabalhos em curso sobre os resíduos de plástico continuarão a ter prioridade elevada e a Comissão examinará a exportação de resíduos de plástico a fim de garantir que as novas regras da Convenção de Basileia são corretamente aplicadas. Além disso, a Comissão estará particularmente atenta a que os resíduos de plástico anteriormente exportados a partir da UE não sejam reencaminhados para os Estados-Membros da UE que não dispõem de capacidade suficiente para os tratar de forma sustentável. Em 2023, a Comissão apresentará um relatório sobre as transferências de resíduos de plástico.
Baseando-se nas recentes decisões da Convenção de Basileia relativas ao comércio de resíduos de plástico, a UE continuará a apoiar as instituições multilaterais que assumem um papel de liderança na resposta aos desafios mundiais relacionados com as transferências de resíduos, nomeadamente no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Ambiente (PNUA) e da Convenção de Basileia. A Comissão terá um papel particularmente ativo na definição de regras e requisitos mais adequados a nível mundial para o comércio dos resíduos que suscitam problemas específicos para o ambiente e a saúde pública, em particular nos seguintes aspetos:
· Reforço do controlo do comércio internacional de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos no contexto da discussão de uma proposta que visa clarificar o estatuto desses resíduos e melhorar a monitorização do seu comércio internacional, que terá lugar em 2022 no âmbito da Convenção de Basileia;
· Apoio à ação desenvolvida a nível mundial sobre a exportação de veículos usados, a fim de impedir a transferência de veículos usados em más condições de circulação e poluentes para países em desenvolvimento, no seguimento das iniciativas dos países africanos sobre a importação de veículos usados;
· Aumento da transparência e da sustentabilidade do comércio mundial de resíduos têxteis e têxteis usados;
· Análise das possibilidades de incluir outros resíduos no regime da Convenção de Basileia a partir do momento em que se comprove que os padrões do comércio desses fluxos de resíduos não são sustentáveis;
· Prosseguimento dos esforços de modernização da Convenção de Basileia, nomeadamente assegurando um melhor funcionamento do procedimento de notificação, incentivando a adoção pelas Partes de soluções digitais para o intercâmbio de informações e continuando os trabalhos sobre a classificação das operações de tratamento de resíduos e as características de perigosidade dos resíduos.
A UE impulsionará igualmente a melhoria do quadro jurídico da OCDE em matéria de transferências de resíduos[footnoteRef:14], o que deverá traduzir-se na inclusão de disposições claras que reflitam a necessidade de cada país da OCDE implementar operações de tratamento de resíduos que estejam em conformidade com critérios de gestão ambientalmente corretos, bem como em garantir controlos e inspeções adequados das transferências de resíduos. [14:  	OECD/LEGAL/0266.] 

A nível bilateral, a UE intensificará a cooperação sobre questões de interesse comum relacionadas com as transferências de resíduos. Fá-lo-á no âmbito dos diálogos sobre o ambiente com regiões e países terceiros, bem como no contexto dos capítulos relativos ao desenvolvimento sustentável dos seus acordos comerciais bilaterais e inter-regionais, em consonância com os objetivos gerais da UE de reforçar a dimensão da sustentabilidade na sua política comercial[footnoteRef:15]. [15:  	COM(2021) 66 final.] 

A UE continuará a dialogar estreitamente com os cidadãos, que exigem explicitamente que a UE enfrente os problemas relativos aos resíduos e promova a reciclagem, bem como a trabalhar com as organizações da sociedade civil e a apoiar as suas ações. Estas organizações são fundamentais na sensibilização para os problemas ambientais e de saúde pública relacionados com as transferências de resíduos para países terceiros, assim como na tentativa de dar resposta a esses problemas.

3.2.  Melhorar a gestão dos resíduos e a economia circular em países terceiros
A UE continuará a prosseguir a «diplomacia do Pacto Ecológico», utilizando a sua influência a nível mundial de forma concreta para impulsionar a melhoria da gestão dos resíduos e a adoção de modelos de economia circular em todo o mundo. Esta medida inclui o fornecimento de conhecimentos especializados e de recursos financeiros para alargar a ação e as parcerias internacionais nos países terceiros e com estes últimos. Trata-se de uma das principais prioridades da agenda ambiental multilateral da UE, especialmente na Assembleia das Nações Unidas para o Ambiente (UNEA), no G20, no G7 e na OCDE, em acordos multilaterais no domínio do ambiente, como as Convenções de Basileia, de Roterdão, de Estocolmo e de Minamata, bem como no Painel Internacional de Recursos. A UE teve um papel fundamental na criação da Aliança Mundial para a Economia Circular e a Eficiência na Utilização dos Recursos (GACERE[footnoteRef:16]), que beneficia do apoio do Instrumento de Parceria da UE[footnoteRef:17] e incentiva a cooperação com diferentes regiões para combater a poluição por plásticos e impulsionar a transição para modelos de economia circular. A UE está a promover ativamente a adoção de um acordo mundial sobre plásticos no âmbito da Assembleia das Nações Unidas para o Ambiente, estando também a colaborar com alianças e coligações regionais sobre a economia circular criadas noutras regiões, nomeadamente em África[footnoteRef:18] e na América Latina[footnoteRef:19]. [16:  	https://ec.europa.eu/environment/international_issues/gacere.html.]  [17:  	https://pimap.eu/.]  [18:  	https://www.aceaafrica.org/.]  [19:  	https://www.coalicioneconomiacircular.org/en/elementor-7/inicio-english/.] 

A UE apoia trabalhos específicos conduzidos no âmbito da Convenção de Basileia que visam a melhoria da gestão de uma série de fluxos de resíduos, em particular resíduos domésticos, resíduos de plástico, resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos, resíduos de pilhas ou resíduos que contenham poluentes orgânicos persistentes, mediante a elaboração de orientações técnicas específicas ou de parcerias globais que juntem as partes interessadas e os países no intuito de encontrar soluções concretas para questões da gestão de resíduos. O combate ao lixo marinho continuará também a ser uma grande prioridade em fóruns multilaterais como a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura e a Organização Marítima Internacional.
A nível regional e bilateral dar-se-á continuidade a estas prioridades, com destaque para a região dos Balcãs, a bacia mediterrânica (nomeadamente a Turquia, que é de longe o maior destino dos resíduos exportados da UE), o continente africano, os países do Sudeste Asiático e os Pequenos Estados Insulares em Desenvolvimento das Caraíbas e do Pacífico.
Estas atividades diplomáticas serão apoiadas pela inclusão da gestão de resíduos e da economia circular nos programas plurianuais de muitos países terceiros para o período 2021‑2027, ao abrigo do Instrumento de Assistência de Pré-Adesão e do Instrumento de Vizinhança, de Cooperação para o Desenvolvimento e de Cooperação Internacional — Europa Global (IVCDCI). A Comissão continuará a apoiar iniciativas multilaterais que visem promover a economia circular e melhorar a gestão sustentável e segura dos resíduos, especialmente no contexto das Convenções de Basileia e de Estocolmo. O programa especial do PNUA sobre produtos químicos e resíduos também foi fundamental para combater a poluição nos países em desenvolvimento.
3.3.  Mobilizar todos os intervenientes contra a criminalidade transnacional ligada aos resíduos
A Comissão reforçará o seu envolvimento na luta contra as transferências ilegais de resíduos e o seu apoio a todos os intervenientes neste domínio, de modo a que as autoridades policiais em toda a UE lhe deem maior prioridade. Esta abordagem está em consonância com a estratégia da UE contra a criminalidade organizada, recentemente adotada, bem como com a prioridade dada ao tráfico de resíduos na política da UE contra a criminalidade organizada para o período 2022-2025, no âmbito do processo da Plataforma Multidisciplinar Europeia contra as Ameaças Criminosas (EMPACT)[footnoteRef:20]. [20:  	Documento 8665/21 do Conselho.] 

A Comissão tenciona intensificar a cooperação com a IMPEL, que desempenha um papel fundamental na cooperação entre os países europeus em matéria de controlo do cumprimento da legislação de combate às transferências ilegais de resíduos. Tenciona também continuar a prestar assistência aos Estados-Membros mediante uma vasta gama de programas e iniciativas, nomeadamente o Fórum para a Conformidade e a Governação Ambiental, o programa TAIEX-EIR PEER-2-PEER e o pacote de formação em direito do ambiente da UE. A Comissão incentivará especialmente as autoridades policiais nos seus esforços para melhorar o combate ao tráfico de resíduos, mediante a formação e o intercâmbio de boas práticas sobre as características específicas deste tipo de crime, as suas ligações com a criminalidade organizada, a corrupção e o branqueamento de capitais, a utilização de instrumentos de investigação específicos e a ação penal, inclusive sobre o valor acrescentado da criação de organismos especializados no controlo do cumprimento da legislação e na ação penal contra as infrações ambientais.
A Comissão está empenhada em prestar um apoio financeiro significativo a projetos operacionais que visem combater diretamente o tráfico de resíduos, centrando-se em fluxos específicos de resíduos como os plásticos ou os resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos[footnoteRef:21], e assegurará a continuação da elegibilidade desses projetos ao abrigo de programas financeiros da UE, como o LIFE ou o Fundo para a Segurança Interna — Polícia. [21:  	Por exemplo https://www.wasteforceproject.eu, http://www.lifesmartwaste.com, https://opfawaste-project.eu ou https://www.sweap.eu/.] 

A fim de intensificar as ações a nível mundial contra as transferências ilegais de resíduos, a UE continuará a colaborar com os principais parceiros e a apoiar a cooperação mundial e regional, por exemplo por meio dos instrumentos de financiamento externo da UE associados a medidas tomadas no quadro da Convenção de Basileia, da Interpol[footnoteRef:22], do Gabinete das Nações Unidas contra a Droga e a Criminalidade (UNODC), da OMA e do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI), que é a instância mundial de vigilância do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo. A título de exemplo, a UE disponibiliza 3 milhões de euros para apoiar a cooperação entre a UE e a Associação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN) no domínio do combate ao tráfico de resíduos. Este aspeto é fundamental em resultado do elevado volume de transferências de resíduos (legais e ilegais) entre as duas regiões e dos problemas surgidos no passado para identificar as rotas comerciais ilegais e os operadores envolvidos e para aplicar medidas de «retoma», ou seja, a recolha pelos Estados-Membros da UE dos resíduos transferidos ilegalmente para a Ásia. [22:  	O Programa de Segurança Ambiental da Interpol colabora com agências nos Estados-Membros para prevenir, detetar e neutralizar os crimes de poluição, incluindo os crimes ligados aos resíduos, e neutralizar os grupos que os cometem. Ver https://www.interpol.int/en/Crimes/Environmental-crime/Pollution-crime.] 

A Comissão continuará a trabalhar em estreita colaboração com as organizações da sociedade civil, que estão frequentemente na linha da frente da luta contra as transferências ilegais de resíduos e os danos ambientais que causam em países terceiros.
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